
JULGAMENTO RECURSO PREGÃO ELETRÔNICO  90015/2024

Trata-se  do  presente  julgamento  de  recurso,  interposto  tempestivamente  pela  Empresa
CISTEL TECNOLOGIA LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
22.769.273/0001-38,  com sede  à à  Rua  Antonio Vieira  da Cunha,  47,  Saúde,  São Paulo  – SP
doravante denominada Recorrente, em face da decisão proferida pelo Pregoeiro que desclassificou a
sua proposta.  O pedido de interposição do recurso foi acatado conforme previsão legal e editalícia.

DA INTENÇÃO
 

A  Recorrente,  após  sagrar-se  vencedora  do  certame,  dado  a  apresentação  da  melhor
proposta, manifestou sua intenção de interpor recurso por ter a sua proposta inabilitada, por suposto
descumprimento das exigências editalícias. Cabe lembrar que o edital previa a apresentação de carta
do  fabricante  e  comprovação  de  vínculo  com  o  fabricante,  condição  que  foi  impugnada.  A
Recorrente apresenta que durante o curso do certame, foram encontradas diversas irregularidades
procedimentais que comprometem a lisura do processo e violam os princípios da administração
pública. Fora também apresentadas tentativas frustradas de macular procedimentos licitatórios.

O  primeiro  princípio  que  foi  reiteradamente  ignorado  e  vilipendiado  foi  o  da  vinculação  ao
instrumento convocatório, os quais foram apresentados:
1 - Pedido de diligências sem base legal
2 - Pedido de comprovação não previsto em edital
3 -  Da não aceitação do certificado apresentado
4 - Do tratamento discriminatório
5 - Da declaração irregular da Fortinet

Fora posto que a Recorrente demonstrou de forma inequívoca ter atendido integralmente os termos
do edital, que o documento apresentado, supostamente emitido pela Fortinet nos Estados Unidos,
não tem qualquer  validade legal  no país.  A Recorrente requer  que  seja revogada a  decisão de
inabilitação de sua proposta,  declarando-a habilitada e adjudicando a seu favor o item vencido e
caso seja julgado improcedente, que sejam os autos remetidos à autoridade superior competente
para que, após sua análise, defira os pedidos ora exarados, ou ainda que revogue o presente certame
pelas irregularidades anteriormente apontadas.

DOS FATOS

A Universidade Federal  de Viçosa  publicou o Edital  nº 90015/2024,  com o objetivo de
Contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de empresa especializada para
fornecimento de licenciamento de software para as soluções de segurança da informação Fortigate
FG-401E  e  da  solução  Fortinet Analyzer  Virtual  Appliance,  para  coleta  de  logs  e  geração  de
relatórios . No dia 24/06/2024, às 09h00, teve início a fase de lances do referido certame, onde os
fornecedores interessados haviam previamente cadastrado suas propostas.

Encerrada a fase de lances, e classificadas as propostas, após encaminhamento das mesmas
ao  Setor  Técnico,  foi  emitido  Parecer  Técnico  que  dispôs  que  a  Recorrente  não  apresentou
comprovação, por nenhum dos meios disponíveis,  que a fabricante Fortinet,  garantirá suporte e
garantia das licenças ofertadas. Fundamentado no Parecer Técnico e também na exigência expressa
de suporte e garantia da licença na especificação do item, foi desclassificada a licitante Recorrente.



DA ANÁLISE

Em sua peça recursal, a Empresa CISTEL TECNOLOGIA LTDA, manifesta-se contra a sua
inabilitação  mediante suposto  descumprimento  das  exigências  editalícias,  apresentando
manifestação que houve pedido de diligências sem base legal,  pedido de comprovação não previsto
em edital,  não aceitação do certificado apresentado, recebimento de  tratamento discriminatório  e
declaração irregular da Fortinet. 
Importante  salientar  que  as  diligências  e  o  trâmite  deste  certame  foi  pautado  no  tratamento
isonômico dos licitantes, legalidade e transparência e as diligências apresentadas via chat para a
licitante Recorrente, foram realizadas visando o atendimento completo às especificações do item,
objeto desta contratação, conforme disposto no Edital e anexos.
  O item 1 do pregão 90015/2024, trata do fornecimento das licenças, especificando a necessidade
de  garantia  por  3  anos  24x7 e vinculando  as  demais informações  ao  Termo de  Referência  da
contratação, sem complexidade em sua descrição, vejamos:
   

CESSAO TEMPORARIA DE DIREITOS SOBRE
27502 PROGRAMAS DE COMPUTADOR LOCACAO DE
SOFTWARE Licenciamento por 3 anos de software
de Logs e Relatórios Modelo FortiAnalyzer VM
• Capacidade receber 6 GB/dia de logs
• Capacidade controla/armazena 3 TB logs
• Garantia: 3 anos 24x7 software.
• Fornecimento da licença e
acompanhamento técnico durante a ativação da
mesma.
Demais informações disponíveis no Termo de
Referência

        Ressalto que o Termo de Referência do Pregão 90015/2024 traz em seu Termo de Referência
3/2024 os requisitos de Garantia e Manutenção, no item 4.9, que assim dispõe “O prazo de garantia

contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 36 meses, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. No entanto tal

garantia passará a ser de responsabilidade do fabricante tendo em vista se tratar de licenciamento de
softwares proprietários.  A contratada ficará responsável apenas pelo fornecimento e ativação das

licenças “. Eis aí a razão pela qual, foi solicitado para a licitante Recorrente a comprovação que
haverá o suporte e garantia da licença ofertada pelo fabricante, de modo a atender ao expresso no

artefato deste certame.
O Parecer Técnico da área solicitante dispôs que o certificado do técnico foi de nível inferior

ao solicitado. Quanto a declaração da Fortinet, foi feito consulta, pela área técnica para comprovar a
garantia e suporte da fabricante para a licença objeto desta contratação, sendo negado, através de

documento,  qualquer  tipo  de  serviço,  suporte,  substituição  ou  garantia,  caso  sejam adquiridos
produtos ou serviços  relacionados às soluções de segurança Fortinet  por  meio de terceiros não

autorizados.
No que se  diz  respeito  ao  recebimento de tratamento  discriminatório,  faz-se  necessário

indicar  que  as  diligências  recebidas  através  do  e-mail  materialcrp@ufv.br,  foram  levadas  ao
conhecimento de todos os licitantes através de trâmites via processo público SEI sob o número
23114.901992/2024-98, e disponibilizado o link via chat para consulta.

Por fim, quando ambas licitantes apresentaram novos pedidos de diligência, foi dado
resposta, de igual teor, para os pedidos de diligência recebidos, nos seguintes termos: “Recebido. A



sessão  pública  está  ocorrendo no  ambiente  do  Compras.gov.br e  lá  serão tratadas  as situações
alusivas ao referido certame. “

DA DECISÃO

Conforme  anteriormente  elucidado,  em  conformidade  com  os  preceitos  legais,  mais
especificamente no que se diz respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de
modo  a  atender,  na  totalidade,  aos  requisitos  de  especificação  do  item  desta  contratação,
justificados no Planejamento da Contratação, DECLARO IMPROCEDENTE o presente recurso
encaminhado pela Empresa CISTEL TECNOLOGIA LTDA.

Entretanto,  essa  decisão  não  afasta  a  averiguação  e  diligências  por  parte  do  Setor  de
Licitação e Contratos da Universidade Federal de Viçosa Campus Rio Paranaíba, Setor Solicitante
do item 1 e nem tão pouco retira o direito da Recorrente para a defesa de seus interesses, a fim de
averiguar que o processo está em conformidade com o exigido no edital e anexos e pautado nos
princípios que regem às contratações públicas.

Rio Paranaíba, 11 de Julho de 2024

Marília Bernardes da Silva Ribeiro
`           Pregoeira   




